
ANEXO

CERTIFICADO DE SEGURO OU OUTRA GARANTIA FINANCEIRA RELATIVA A
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS CAUSADOS POR POLUIÇÃO POR ÓLEO

Emitido de acordo com as disposições do artigo VII da Convenção Internacional
sobre Responsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo, 1992.

Nome do Navio Número ou letras
distintivos

Porto de registro Nome  e
endereço  do
proprietário

Este documento é para certificar que está em vigor, em relação ao navio acima
mencionado, uma apólice de seguro ou outra garantia financeira satisfazendo os
requisitos do artigo VII da Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil
em Danos Causados por Poluição por óleo, 1992.

Tipo de garantia _______________________
Duração da garantia ___________________________
Nome e Endereço do(s) Segurador(es) e/ou Fiador(es) ________________
Nome __________________
Endereço _________________
Este Certificado é válido até _________________________
Emitido ou referendado pelo Governo de ______________________________
                                                                      (Designação completa do Estado)
Em ________ em ___________
        (Lugar)           (Data)

__________________________________________________
Assinatura e titulo do funcionário que emite ou certifica

Notas explicativas:

1. Se  desejado,  a  designação  do  Estado  pode  incluir  uma  referência  à
autoridade pública competente do país onde o certificado é emitido.
2. Se o montante total de garantia proceder de mais de uma fonte, o montante
de cada fonte deve ser indicado.
3. Se  a  garantia  for  fornecida  de  diversas  formas,  estas  devem  ser
enumeradas. *C
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4. Na lacuna "Duração  da  garantia",  deve  ser  estipulada  a  data  em que  a
garantia começa a surtir efeito.

* * *
RESOLUÇÃO LEG.1(82)

(adotada em 18 de Outubro de 2000)

EMENDAS MODIFICATIVAS DOS LIMITES DE VALORES ESTABELECIDOS NO
PROTOCOLO DE 1992 À CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE RESPONSABILIDADE

CIVIL POR DANOS CAUSADOS POR POLUIÇÃO POR ÓLEO, 1969

O COMITÊ JURÍDICO, em sua octogésima-segunda sessão:

RECORDANDO  o Artigo  33(b) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional
(“Convenção da IMO”), relativo às atribuições do Comitê,

CIENTE do Artigo 36 da Convenção da IMO, relativo às regras que regem os procedimentos a
serem  seguidos  ao  exercer  as  atribuições  que  lhe  foram  conferidas  por  qualquer  convenção  ou
instrumento internacional, ou com base neles,

RECORDANDO, AINDA, o Artigo 15 do Protocolo de 1992 à Convenção Internacional sobre
Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo, 1969 (“Protocolo CLC de 1992”),
relativo aos procedimentos para emendar os limites de valores estabelecidos no Artigo 6(1) do Protocolo
CLC de 1992,

TENDO CONSIDERADO  as  emendas  aos  limites  de  valores,  propostas  e  disseminadas  de
acordo com o disposto no Artigo 15(1) e (2) do Protocolo CLC de 1992,

1. ADOTA, de acordo com o Artigo 15(4) do Protocolo CLC de 1992, emendas aos limites de
valores estabelecidos no Artigo 6(1) do Protocolo CLC de 1992, como apresentadas no Anexo desta
resolução; 

2. DETERMINA, de acordo com o Artigo 15(7) do Protocolo CLC de 1992, que essas emendas
deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1° de Maio de 2002, a menos que, antes daquela
data,  pelo  menos um quarto  dos  Estados que  eram Estados  Contratantes  na  data  da  adoção dessas
emendas  (em 18  de  Outubro  de  2000),  tenham comunicado  à  Organização  que  não  aceitam essas
emendas;

3. DETERMINA, AINDA, que, de acordo com o Artigo 15(8) do Protocolo CLC de 1992, essas
emendas, consideradas como tendo sido aceitas de acordo com o parágrafo 2 acima, deverão entrar em
vigor em 1º de novembro de 2003;

4. SOLICITA ao Secretário-Geral, de acordo com os Artigos 15(7) e 17(2) (v) do Protocolo CLC
de 1992, que transmita cópias autenticadas da presente resolução e das emendas contidas no seu anexo a
todos os Estados que tiverem assinado ou aderido ao Protocolo CLC de 1992; e

5. SOLICITA, AINDA, ao Secretário-Geral que transmita cópias da presente resolução e do seu
Anexo aos Membros da Organização que não tenham assinado ou aderido ao Protocolo CLC de 1992.
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